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LEI Nº 8.729, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

Altera a redação do art. 3º da Lei nº 7.807, de 12 de 

agosto de 2019, que “Estabelece critérios de 

prioridade para ingresso de crianças nos Centros 

Municipais de Educação Infantil de Patos de Minas” 

e dá outras providências. 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1°  O art. 3° da Lei nº 7.807, de 12 de agosto de 2019, passa a vigorar com 

alterações dos incisos e acrescido do inciso VI e do § 3°, ficando com a seguinte redação: 

 

“Art. 3° ..................................................... 

 

I – crianças com deficiência, transtorno do espectro autista e altas 

habilidades/superdotação; 

II – crianças pertencentes a famílias cadastradas no CADÚNICO, beneficiárias 

de Programas Sociais de transferência de renda do Governo Federal; 

III – crianças pertencentes às famílias cadastradas no CADÚNICO para 

Programas Sociais do Governo Federal, com renda per capita de até ½ salário mínimo; 

IV – crianças pertencentes a famílias em risco pessoal e social, de acordo com 

estudos e/ou pareceres dos profissionais dos órgãos de proteção dos CRAS, CREAS e 

Conselho Tutelar; 

V – crianças pertencentes a famílias cujos pais ou responsáveis, 

comprovadamente, trabalhem fora do lar; 

VI – crianças com a menor idade. 

 

 ................................................................. 

 

§ 3°  O inciso IV refere-se inclusive a crianças pertencentes a famílias que 

estejam em situação de risco, submetidos à medida protetiva.” 

 

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de setembro de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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